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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº _______/2025. 

 
AUTORIZA A CRIAÇÃO DE CARGOS TEMPORÁRIOS, RESPECTIVOS PROVIMENTOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 

O Prefeito Municipal de Rubinéia, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Rubinéia 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar.  

 
Art. 1º Fica autorizada a criação e provimento de 4 (quatro) cargos temporários 

de "MOTORISTA DE TRANSPORTE DA SAÚDE", com a finalidade específica de atendimento a serviços 
essenciais da rede de saúde municipal, conforme descrição funcional do Anexo 1 desta lei complementar. 

 
Parágrafo Primeiro - Os servidores serão contratados temporariamente, através 

de processo seletivo simplificado, perceberão vencimento correspondentes a referência 4 e serão regidos 
pelas normas da Lei Complementar nº 158/2020. 

 
Art. 2º Fica autorizada a criação e provimento de 4 (quatro) cargos temporários 

de "MOTORISTA DE TRANSPORTE DA EDUCAÇÃO", com a finalidade específica de atendimento a serviços 
essenciais do município, conforme descrição funcional do Anexo 1 desta lei complementar. 

 
Parágrafo Primeiro - Os servidores serão contratados temporariamente, através 

de processo seletivo simplificado, perceberão vencimento correspondentes a referência 4 e serão regidos 
pelas normas da Lei Complementar nº 158/2020. 

 
Art. 3º Fica autorizada a criação e provimento de 4 (quatro) cargos temporários 

de "MOTORISTA DE TRANSPORTE COLETIVO", com a finalidade específica de atendimento a serviços 
essenciais do município, conforme descrição funcional do Anexo 1 desta lei complementar. 

 
Parágrafo Primeiro - Os servidores serão contratados temporariamente, através 

de processo seletivo simplificado, perceberão vencimento correspondentes a referência 4 e serão regidos 
pelas normas da Lei Complementar nº 158/2020. 

 
Art. 4º Fica autorizada a criação e provimento de 4 (quatro) cargos temporários 

de "MOTORISTA", com a finalidade específica de atendimento a serviços essenciais do município, conforme 
descrição funcional do Anexo 1 desta lei complementar. 

 
Parágrafo Primeiro - Os servidores serão contratados temporariamente, através 

de processo seletivo simplificado, perceberão vencimento correspondentes a referência 4 e serão regidos 
pelas normas da Lei Complementar nº 158/2020. 

 
Art. 5º - Os servidores serão contratados temporariamente, através de processo 

seletivo simplificado, nos termos da Lei Complementar n 158, de 3 de março de 2020. 
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Art. 6º. As despesas decorrentes da execução da presente lei complementar 
correrão por conta da dotação específica do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 
 Art. 7º. Esta lei complementar entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Rubinéia-SP, aos 22 de Maio de 2025. 

  
 
   

ALEX OLIVO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 
Motorista de Transporte Coletivo 
 
Verificar os itinerários, o numero de viagens e outras instruções de transito e sinalização, visando o 
cumprimento das normas estabelecidas, adotando medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer 
anomalia, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; Dirigir veículos de 
pequeno, médio e de grande porte, para o transporte de passageiros e cargas; Controlar o consumo de 
combustível, quilometragem e lubrificação, visando a manutenção do veículo; Zelar pela conservação do 
veículo, providenciando limpeza, ajustes e pequenos reparos, vistoriando diariamente, antes e após sua 
utilização, verificando o estado dos pneus, nível de combustível, óleo do cárter, bateria, freios, faróis, parte 
elétrica e outros, para certificar-se das condições de tráfego; Transportar pessoas, materiais, 
correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; Observar as normas de direção 
defensiva, a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; Efetuar a 
prestação de contas das despesas efetuadas com reparos e limpeza do veículo; Prestar ajuda no 
carregamento e descarregamento de materiais encaminhando-os ao local destinado; Preencher, 
diariamente, formulários com dados relativos a quilometragem, horário de saída e chegada; Realizar, 
eventualmente, viagens a serviço da administração; Executar outras atividades correlatas ou determinadas. 
Exigência de Formação: Ensino Fundamental Completo carteira “D”; cursos de transporte coletivo. 
 
Motorista de Transporte da Saúde 
 
Verificar os itinerários, o numero de viagens e outras instruções de transito e sinalização, visando o 
cumprimento das normas estabelecidas, adotando medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer 
anomalia, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; Dirigir veículos de 
pequeno, médio e de grande porte, destinados ao transporte de pacientes em ambulâncias ou veículos de 
transporte sanitário; Controlar o consumo de combustível, quilometragem e lubrificação, visando a 
manutenção do veículo; Zelar pela conservação do veículo, providenciando limpeza, ajustes e pequenos 
reparos, vistoriando diariamente, antes e após sua utilização, verificando o estado dos pneus, nível de 
combustível, óleo do cárter, bateria, freios, faróis, parte elétrica e outros, para certificar-se das condições 
de tráfego; Transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos 
mesmos; Observar as normas de direção defensiva, a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, 
transeuntes e demais veículos; Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com reparos e 
limpeza do veículo; Prestar auxílios aos pacientes no acesso ou saída do veículos; Preencher, diariamente, 
formulários com dados relativos a quilometragem, horário de saída e chegada; Executar outras atividades 
correlatas ou determinadas. 
Exigência de Formação: Ensino Fundamental Completo; Carteira “D”; cursos de transporte de pacientes. 
 
Motorista de Transporte Escolar 
 
Verificar os itinerários, o numero de viagens e outras instruções de transito e sinalização, visando o 
cumprimento das normas estabelecidas, adotando medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer 
anomalia, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; Dirigir veículos de 
pequeno, médio e de grande porte, destinados ao transporte de pacientes em ambulâncias ou veículos de 
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transporte sanitário; Controlar o consumo de combustível, quilometragem e lubrificação, visando a 
manutenção do veículo; Zelar pela conservação do veículo, providenciando limpeza, ajustes e pequenos 
reparos, vistoriando diariamente, antes e após sua utilização, verificando o estado dos pneus, nível de 
combustível, óleo do cárter, bateria, freios, faróis, parte elétrica e outros, para certificar-se das condições 
de tráfego; Transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos 
mesmos; Observar as normas de direção defensiva, a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, 
transeuntes e demais veículos; Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com reparos e 
limpeza do veículo; Prestar auxílios aos pacientes no acesso ou saída do veículos; Preencher, diariamente, 
formulários com dados relativos a quilometragem, horário de saída e chegada; Executar outras atividades 
correlatas ou determinadas. 
Exigência de Formação: Ensino Fundamental Completo; Carteira “D”; cursos de transporte escolar. 

 
Motorista 
 
Verificar os itinerários, o numero de viagens e outras instruções de transito e sinalização, visando o 
cumprimento das normas estabelecidas, adotando medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer 
anomalia, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; Dirigir veículos de 
pequeno, médio e de grande porte, para o transporte de passageiros e cargas; Controlar o consumo de 
combustível, quilometragem e lubrificação, visando a manutenção do veículo; Zelar pela conservação do 
veículo, providenciando limpeza, ajustes e pequenos reparos, vistoriando diariamente, antes e após sua 
utilização, verificando o estado dos pneus, nível de combustível, óleo do cárter, bateria, freios, faróis, parte 
elétrica e outros, para certificar-se das condições de tráfego; Transportar pessoas, materiais, 
correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; Observar as normas de direção 
defensiva, a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; Efetuar a 
prestação de contas das despesas efetuadas com reparos e limpeza do veículo; Prestar ajuda no 
carregamento e descarregamento de materiais encaminhando-os ao local destinado; Preencher, 
diariamente, formulários com dados relativos a quilometragem, horário de saída e chegada; Realizar, 
eventualmente, viagens a serviço da administração; Executar outras atividades correlatas ou determinadas. 
Exigência de Formação: Ensino Fundamental Completo carteira “D”. 

 
Rubineia, SP, 22 de maio de 2025. 
 

 

ALEX OLIVO 
Prefeito Municipal 
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Mensagem n° 025/2025 
 

Rubinéia, SP, 22 de maio de 2025. 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
PAULO XAVIER DE JESUS 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
RUBINÉIA – SP 
 
 
Senhor Presidente 
 
 

 Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência e dos demais 
vereadores o projeto de lei que AUTORIZA A CRIAÇÃO DE CARGOS TEMPORÁRIOS, RESPECTIVOS 
PROVIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 Esclarecemos que os cargos em questão serão ocupados por servidores aprovados em 
processos seletivos a ser realizado pelo Poder Executivo e são essenciais para garantir a continuidade dos 
serviços de transporte e serviços do município. 
 

Ressaltamos que tais funções temporárias serão substituídas por servidores efetivos 
após a realização de concurso público. 
 

Pleiteamos tenha a tramitação regime de urgência, de acordo com o artigo 42 da Lei 
Orgânica do Município. 
 

 Neste ensejo, renova a Vossa Excelência e dignos pares protestos de elevado apreço. 
 
 
 

ALEX OLIVO 
Prefeito Municipal 
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